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Processo nº: 866/2014 

Objeto:  Projeto de Lei 021/2014 

Autor(a): Helinho do Sindicato 

Ementa: Institui no âmbito do Município de Angra dos Reis a 

semana de prevenção e combate à depressão pós parto e ainda 

dispõe sobre as diretrizes da conscientização quanto à 

prevenção, diagnóstico e do próprio tratamento depressão pós 

parto na rede pública de saúde do Município de Angra dos 

Reis. 

 

PARECER Nº 113/2014 

 

O presente parecer tem por objetivo o Projeto de Lei 

21/2014, de autoria do Vereador Helinho do Sindicato, que 

Institui no âmbito do Município de Angra dos Reis a semana de 

prevenção e combate à depressão pós parto e ainda dispõe 

sobre as diretrizes da conscientização quanto à prevenção, 

diagnóstico e do próprio tratamento depressão pós parto na 

rede pública de saúde do Município de Angra dos Reis. 

A proposta em questão esteve em pauta na Sessão 

Ordinária do dia 25/02/2014, onde foi lido no expediente, 

conforme aduz o artigo 138 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa.  

Tendo sido designado como relator o vereador Jairo Magno 

de Castro, no qual seu relatório e voto foi discutido e 

aprovado unanimidade de votos. 

Assim sendo, manifestam-nos favoravelmente ao Projeto de 

lei n.º 21/2014. 

Comissão de Saúde 
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É o nosso Parecer. 

 

Sala das Comissões, 10 de abril de 2014. 

 

 

 

Jairo Magno de Castro 

Presidente/Relator da CS 

 

 

 

Cássia Pereira Caldellas             José Antonio Gomes 

   Vice Presidente- CS                    Membro - CS 


